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De  autoria  do  Vereador  PAULO  SERGIO
MARTINS, o presente projeto de lei altera a Lei 7.955/2012, que regula casos de vedação
de nomeação para cargos em comissão, para incluir a hipótese de pessoas condenadas
por violência contra a mulher.

A propositura encontra sua justificativa às fls.
03, e vem instruída com o documento às fls. 04/06.

É o relatório.

PARECER  :  

A proposta  em  estudo,  em  que  pese  a  sua
finalidade,  se  nos  afigura  eivada  de  vícios  de  ilegalidade  e  consequente
inconstitucionalidade.

DA ILEGALIDADE E DA INCONSTITUCIONALIDADE:

A proposta em exame se nos afigura ilegal e,
por  conseguinte,  inconstitucional,  quanto  à  iniciativa,  que  é  privativa  do  Chefe  do
Executivo, pois, não encontra respaldo na Carta de Jundiaí, eis que art. 46, IV e V, c/c 72,
II, IX e XI, confere ao Chefe do Executivo, em caráter privativo, legislar sobre temáticas
envolvendo serviços públicos, organização administrativa, matéria orçamentária, pessoal
da administração e criação, estruturação e atribuições de órgãos da Administração Pública
Municipal.

A  matéria  não  é  de  natureza  legislativa  ao
nobre autor deste projeto de lei, pois, trata-se de competência privativa, em face de buscar
alterar  norma  legal  local  no  que  concerne  a  vedar  que  determinadas  pessoas  sejam
nomeadas  aos  cargos  comissionados  municipais,  conforme  argumentos  insertos  na
justificativa de fls. 04/05.

O projeto de lei em estudo é inconstitucional,
ao passo que extrapola o viés da competência, ao impor vedação à Administração Pública
na nomeação de cargos comissionados daqueles que, com ela, celebraram contrato e na
nomeação daqueles que, com ela, possuem conflito de interesse (art. 1º).

Neste sentido, converge decisão que impede a
propositura de avançar sobre o princípio da “reserva da Administração” que, segundo o
Pretório Excelso:

“... Impede a ingerência normativa do Poder
Legislativo em matérias sujeitas à exclusiva
competência  administrativa  do  Poder
Executivo.” (cfe. STF, RE nº 427.574-ED j. de



13.12.11 Rel. Min. CELSO DE MELLO DJE de
13.02.12 e ADI nº 3.343 j. de 01.09.11 Plenário
Rel. p/ o Ac. Min. LUIZ FUX DJE de 22.11.11,
dentre  outros  no  mesmo  sentido).”  (grifo
nosso).

Trazemos  à  colação  o  excerto  de  medida
liminar concedida pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo em ação direta
de  inconstitucionalidade  proposta  pelo  Prefeito  Municipal  de  Jundiaí  –  Processo  nº
75.497.0/0  –  relativo  à  Lei  5.469/00,  que cria  o  Programa de Saúde Auditiva,  julgada
inconstitucional, que assim se posicionou:

“Em casos semelhantes ao ora em exame, tem
o  colendo  Plenário  Tribunal  de  Justiça,  de
modo  reiterado,  afastado  a  interferência  do
Poder  Legislativo  sobre  atividades  e
providências afetas ao Chefe do Executivo. Foi
fixado, em recente julgado, que “Ao executivo
haverá  de caber  sempre o  exercício  de atos
que  impliquem  no  gerir  as  atividades
municipais.  Terá,  também,  evidentemente,  a
iniciativa  das  leis  que  lhe  propiciem  a  boa
execução dos trabalhos que lhe são atribuídos.
Quando  a  Câmara  Municipal,  o  órgão
meramente legislativo, pretende intervir na
forma  pela  qual  se  dará  esse
gerenciamento, está a usurpar funções que
são  de  incumbência  do  Prefeito. (Adin  nº
53.583-0,  Rel.  Des.  Fonseca  Tavares,  no
mesmo  sentido,  Adin  nº  43.987,  Rel  Des.
Oetter  Guedes;  Adin  nº  38.977,  Rel.  Des.
Franciulli  Netto;  Adin  nº  41.091,  Rel.  Des.
Paulo Shintate)” (grifo nosso).

Eis  que,  trazemos  o  trecho  do  acórdão
proferido pelo E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, no julgamento da ADIN nº
2046932-27.2014.8.26.0000,  sob  a  relatoria  do  Des.  Evaristo  dos  Santos,  em  15  de
outubro de 2014, que versou sobre tema correlato (juntamos cópia):

“Em se tratando, como é o caso, de cargos de
provimento  em  comissão,  de  livre
nomeação  e  exoneração  pelo  Chefe  do
Executivo,  somente  a  este  cabe  dispor
sobre  quais  requisitos  entende
indispensáveis ao  exercício  dos  cargos
dessa  natureza, máxime  os  de  Secretários
Municipais,  seus  assessores  diretos.”.  (grifo
nosso).

Desta forma, em face dos ordenamentos legais
supramencionados, incorpora a iniciativa óbices juridicamente insanáveis, posto que se



imiscui em âmbito de atuação próprio e exclusivo do Executivo. As ilegalidades condenam
a propositura em razão da matéria, inobservando o princípio constitucional que apregoa a
independência e a harmonia entre os Poderes, consagrado na Carta da Nação – art. 2º – e
repetido na Constituição Estadual – art. 5º e na Lei Orgânica de Jundiaí – art. 4º. Também
afronta o art. 111 da Constituição do Estado, que apregoa a observância do princípio da
legalidade. Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se-á o soberano Plenário.

DA COMISSÃO A SER OUVIDA:

Deverá ser ouvida tão somente a Comissão de
Justiça e Redação, face a incidência de vício de juridicidade.

QUORUM:  maioria  simples  (art.  44,  “caput”,
L.O.M.).

S.m.e.

Jundiaí, 12 de junho de 2019.
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